
REQUERIMENTO Nº               DE 2022
(Do Sr. AUREO RIBEIRO)

Requer  a  realização  de  audiência
pública  para  discutir  a  Instrução
Normativa  Interministerial  IN  nº
2/2013, dos Ministérios da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento e Ministério
do  Meio  Ambiente,  que  estabeleceu
critérios  para  pesca  na  lagoa  de
Araruama, Estado do Rio de Janeiro,
bem  como  a  portaria  nº  872
SAP/MAPA, que suspendeu o registro
profissional de pescadores de todo o
Brasil.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  Art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados (RICD),  requeiro  a  Vossa  Excelência, ouvido  o  Plenário  desta

Comissão, que seja aprovado o presente requerimento para debater Instrução

Normativa Interministerial IN nº 2/2013 – MPA/MAPA, que estabeleceu critérios

de pesca na Lagoa de Araruama, no estado do Rio de Janeiro, bem como a

portaria  nº  872/2021 -  SAP/MAPA,  que suspendeu  o  registro  profissional  de

pescadores de todo o Brasil, notadamente no Estado do Rio de Janeiro.

Portanto, solicito que sejam convidados a comparecer a este órgão

técnico:

-  Representante  do  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e

Abastecimento;

-  Representante da Secretaria  de Aquicultura e Pesca do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

- Representante do Ministério do Meio Ambiente;
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- Representante da Federação dos Pescadores do Estado

do Rio de Janeiro;

- Representante da Colônia de Pescadores de Araruama;

- Vereador Alexandre da Colônia, da Câmara Municipal do

Rio de Janeiro;

JUSTIFICAÇÃO

É notório que os pescadores profissionais – especialmente durante

o  período  da  pandemia  de  COVID19  –  tem  tido  muitas  dificuldades  para

executarem suas atividades regulares e com isso levarem o sustento para as

suas famílias. No presente caso, relacionado aos pescadores profissionais do

Estado do Rio de Janeiro,  nota-se que a Instrução Interministerial  nº  2/2013

MAPA/MMA dificultou  ainda mais  o  trabalho desses profissionais.  Somado a

isso, a Portaria nº 872/2021 – SAP/MAPA suspendeu, sem maiores explicações,

milhares de registros de pescadores profissionais em todo Brasil, com ênfase no

estado do Rio de Janeiro.

Assim, cumpre a esta comissão, por sua natureza, aprofundar a

discussão  do  tema,  para  o  que  contamos com  o  apoio  dos  pares  para  a

aprovação deste Requerimento.

Sala da Comissão,         de                               de 2022.

Deputado Federal AUREO RIBEIRO
Solidariedade/RJ
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